
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

E-mail: administracao@arroiodosilva.sc.gov.br       -      Site: www.arroiodosilva.sc.gov.br 
 

 

 

Av. Santa Catarina, nº 1122 – Centro – Fone/Fax: (48) 3526 1445 – CEP 88914-000 – Balneário Arroio do Silva - SC 

LEI Nº 1.035, DE 08 DE JULHO DE 2021. 
 
 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO TOTAL (AB-ROGAÇÃO) 
DA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1.030, DE 22 DE ABRIL 
DE 2021, QUE “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL 
ATRAVÉS DE REPOSIÇÃO SALARIAL ÀS 
REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E AOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS 
MUNICIPAIS, DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA/SC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, NA SUA ÍNTEGRA. 

 
 
EVANDRO SCAINI, Prefeito Municipal de Balneário Arroio do Silva/SC, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica revogada, em sua íntegra, a Lei Ordinária Municipal nº 1.030, de 22 de abril de 

2021, que “Concede Revisão Geral Anual através de Reposição Salarial às Remunerações dos 
Servidores Públicos Municipais e aos Subsídios dos Agentes Políticos Municipais, do Poder Executivo 
do Município de Balneário Arroio do Silva/SC, e dá outras providências”. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

junho de 2021: 
 
 
Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva/SC, em 08 de julho de 2021. 
 
 
 

 
EVANDRO SCAINI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registrada e Publicada a presente Lei Complementar na Secretaria de Administração e 

Finanças, em 08 de julho de 2021. 
 
 
 
 

WILKER CORREA MACIEL 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 


